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1. APRESENTAÇÃO 

 

O Relatório de Gestão da Universidade Federal de Pelotas, exercício 2016, 

busca atender o disposto na Instrução Normativa TCU (Tribunal de Contas da 

União) n
o
 63/2010, Decisão Normativa TCU n° 156/2016 e Portaria TCU nº 

59/2017. 

Dessa forma, no Item 2. Visão Geral da UFPel, são apresentados os dados gerais 

da Universidade, sendo abordadas, ainda, a Finalidade e as Competências Institucionais 

da Unidade, bem como apresentadas as Normas e Regulamentos de criação, alteração e 

funcionamento dessa Universidade; um Breve Histórico; o Ambiente de Atuação; e o 

Organograma. Conclui-se com uma descrição dos Macroprocessos Finalísticos, como 

também relacionados os Principais Parceiros da Unidade Jurisdicionada.  

No Item 3. Planejamento Organizacional e Resultados, concentra-se o conteúdo 

mais detalhado do relatório, no tocante ao seu Planejamento e Resultados Alcançados.  

O subitem 3.1. traz descrição do Planejamento Organizacional que orienta a 

atuação da Unidade, uma avaliação sobre os estágios de implementação do 

planejamento estratégico, vinculando-o com suas competências constitucionais, legais e 

normativas.  

No subitem 3.2. apresenta-se as formas e instrumentos de monitoramento da 

execução e resultados dos planos.  

O subitem 3.3 diz respeito ao Desempenho Orçamentário. No subitem 3.4, é 

apresentado o Desempenho Operacional, no subitem 3.5 a apresentação e análise de 

indicadores de desempenho é demonstrada, enquanto no subitem 3.6 há a Apresentação 

e Análise dos Indicadores de Desempenho conforme deliberações do Tribunal de 

Contas da União e, finalmente, no subitem 3.7. serão expostas as informações sobre os 

projetos e programas financiados com recursos externos.  

A seguir, no Item 4. Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos, 

procede-se à descrição das estruturas de governança, bem como informações sobre a 

atuação da Unidade de Auditoria Interna e a demonstração da execução de atividades de 

correição e apuração de ilícitos administrativos. Por fim, faz-se um apontamento da 

gestão de Riscos e Controles Internos. 
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O Item 5. Áreas Especiais da Gestão expõe um detalhamento sobre as áreas de 

Gestão de Pessoas, Gestão de Patrimônio e Infraestrutura, Gestão de Tecnologia da 

Informação e Gestão Ambiental e Sustentabilidade.  

Já o item 6. Relacionamento com a Sociedade exterioriza os Canais de Acesso 

do Cidadão; a Carta de Serviços ao Cidadão; a Aferição do Grau de Satisfação dos 

Cidadãos-Usuários; os Mecanismos de Transparência das Informações Relevantes sobre 

a Atuação da UFPel; além das Medidas para Garantir a Acessibilidade aos Produtos, 

Serviços e Instalações.  

O item 7. Desempenho Financeiro e Informações Contábeis denota além do 

Desempenho Financeiro; Informações sobre as Medidas para Garantir a 

Sustentabilidade Financeira dos Compromissos relacionados à Educação Superior; 

Tratamento Contábil da Depreciação, da Amortização e da Exaustão de Itens do 

Patrimônio e Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos; Sistemática de Apuração 

de Custos; e, por fim, Demonstrações Contábeis Exigidas pela Lei 4.320/64 e notas 

explicativas. 

Finalmente, exprime-se, no item 8. Conformidade da Gestão e Demanda de 

Órgãos de Controle, o Tratamento de Determinações e Recomendações do TCU; 

Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno; Medidas Administrativas 

para Apuração de Responsabilidade por Dano ao Erário; Demonstração da 

Conformidade do Cronograma de Pagamento de Obrigações com o Disposto no Art. 5° 

da Lei 8.666/1993; Informações sobre a Revisão de Contratos Vigentes Firmados com 

Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de Pagamento; Informações sobre as 

ações de Publicidade e Propaganda; e, não obstante, Demonstração da Conformidade 

com o Disposto no Art. 3° do Decreto 5.626/2005. 

Ressalta-se que nem todos os itens solicitados no roteiro da DN nº 134 aplicam-

se à natureza jurídica da UFPel ; contudo, o Sumário expressa , em forma sequencial , 

todas as informações pertinentes, cabíveis à sua condição. 

  


